
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO  

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de show 

artístico da “DJ CHAPEUZINHO”, representada pela empresa TAYNARA 

DOS REIS GOMES, especificamente para o dia 31 de dezembro de 2025 

(quarta-feira) na praça Sagrado Coração de Jesus, nesta cidade de 

Campos Novos Paulista/SP, em comemoração ao réveillon, de acordo com 

as especificações, quantitativos e condições relacionadas no Item 03. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação se faz necessária para fim de comemorar as festividades da 

virada do ano (réveillon), a ser realizada nos dias 31 de dezembro de 2025 nesta 

cidade de Campos Novos Paulista, bem como promover a cultura e o turismo, 

com a referida Apresentação Artística.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS  

 

DESCRIÇÃO 

APRESENTAÇÃO DA “DJ CHAPEUZINHO”, NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

(QUARTA-FEIRA). COM DURAÇÃO APROXIMADA DE 01H30MIN, EM COMEMORAÇÃO 

AO RÉVEILLON. 

 

3.1.  A contratante efetuará a retenção, na fonte, do imposto de renda 

incidente sobre os pagamentos feitos a contratada, quando assim incidir, 

nos termos da Instrução Normativa nº 2145, de 26 de junho de 2023 e 

do Decreto Municipal nº 1579 de 02 de setembro de 2023. 

 



 

3.2. A contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

quando assim incidir, será retida na fonte, ante a responsabilidade 

solidária estabelecida na Instrução Normativa RFB nº 2110/2022. 

 

3.3. A contratante terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos 

da contratada, em consequência de penalidades aplicadas. 

 

4. PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 

4.1. A execução do serviço será realizada após a assinatura do Contrato.  

 

4.2. O pagamento será efetuado em cota única, até a data da apresentação do 

show artístico, mediante a devida documentação fiscal e contábil. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato;  

b) responder pela solidez e segurança dos serviços executados, no prazo previsto 

no Código Civil;  

c) Segurança Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois, 

conforme as normas e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e 

Ambulância); 

d) responsabilidade por toda e qualquer Ocorrência Policial, Criminal, e ou Civil, 

que venham a ser vítima a Banda ou Equipe Produtora e público, durante o 

Evento, em todas as decorrências e Assistência Administrativa, e outras; 

e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato e seus 

aditamentos, se ocorrerem, nos meios de Publicações legais;  

f) arcar com as despesas concernentes à Publicação do Extrato do Contrato e 

seus aditivos se ocorrerem;  

g) pagamento dos Cachês Artísticos;  

h) garantir a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execução do serviço.  

i) atestar nas notas fiscais a efetiva execução do objeto contratual; 



 

j) aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso; 

k) prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do ajuste administrativo. 

l) efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal e recibo no setor competente; 

m) notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

a) Fazer apresentar a DJ mencionada, no local, hora e data previamente 

estabelecidos no Contrato; 

b) produção completa do Espetáculo;  

c) facilitar todas as atividades de fiscalização pelo Município; 

d) fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que o 

Município solicitar; 

e) cumprir todas as cláusulas do Contrato; 

f) pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os serviços fornecidos; 

g) Pagar a taxa do ECAD; 

h) manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições 

de habilitação;  

i) executar o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta comercial e 

contrato;  

j) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

Empregados durante a execução do Contrato.  

 

7. VINCULAÇÃO E VIGÊNCIA 

 

 7.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, 

exigências e condições, da Lei Federal nº 14.133/21, bem como ao Processo de 

Inexigibilidade. 

 



 

7.2. A vigência do Contrato será da data de Assinatura até 31 de janeiro de 

2026. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

8.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses recorrentes e devidamente comprovadas às 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da execução do objeto contido neste termo de 

referência, ocorrerão a conta das seguintes verbas orçamentárias: 02 – PODER 

EXECUTIVO. 02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 133920005.2.019000 – 

CENTRO CULTURAL. 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 353 – Ficha. 3.3.90.39.23.00.00 – Festividades e Homenagens – 

Desdobramento. Fonte: 1 – Tesouro. Código de Aplicação: 110.0000 – Geral. 

 

Campos Novos Paulista, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

EDUARDA ROSA MAIO CARNEIRO 

Diretora Municipal de Cultura 

 

 

 

 

 



 

MODELO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Pelo presente Instrumento de Contrato de Apresentação Artística, as partes 

abaixo assinadas, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, inscrita no CNPJ: sob n. 

46.787.644/0001-72, com sede na Rua Edgard Bonini (Dengo), 492, centro, na 

Estância Climática de Campos Novos Paulista/SP, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO, portador do RG: 

33.793.447-2-SSP/SP e do CPF/MF: 283.844.968-03, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA XXXXXXXXXX – CNPJ XXXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXXXXX, nº XXXXXX, sala XXXXXX, Bairro XXXXXXX, 

XXXXXXX/XXX, CEP: XXXXXXX, representada por XXXXXXXXX, portador do RG 

XXXXXX XXX/XX e CPF XXXXXXXX, detentora da exclusividade para a realização de 

apresentações artísticas de XXXXXXXXXX, conforme Instrumento Particular de 

Representação Artística firmado em XXX de XXXXXXX de XXXXXX, em XXXXXXX/XX 

Registrado sob nº XXXXXXXX no XXXXXXXX de XXXXXXX/XX, doravante 

denominada CONTRATADA, que se regerá pelo disposto neste Contrato, no 

Processo Administrativo nº XXXXX/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 

XXXXXXXX/2025, conforme estabelece a Lei nº 14.133/21, aplicando-se 

supletivamente as normas e Princípios de Direito Administrativo e de Direito 

comum pertinentes, ajustam o que segue:  

 

DO OBJETO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Com fundamento legal ao que determina o no Art. 74, 

II da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto do presente contrato consiste na 

apresentação de show artístico da “XXXXXXXXX”, especificamente para o dia 

XXXXXXXXX (XXXXXXX), na praça Sagrado Coração de Jesus, em Campos Novos 

Paulista/SP em comemoração ao réveillon. 

 



 

Parágrafo único: A prestação dos serviços será no dia 31 de dezembro de 2025, na 

Praça Sagrado Coração de Jesus desta cidade, com duração de aproximadamente 

01h30min (uma hora e trinta minutos); 

 

DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor da prestação de serviços é de R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXXXX), devendo ser pago da seguinte forma: 

a) Até a data da realização do evento, mediante apresentação de nota fiscal 

devidamente atestada pelo gestor do contrato, bem como da apresentação do boleto do 

ECAD e respectivo comprovante de pagamento. 

 

Parágrafo primeiro: O valor global do contrato onerará a seguinte dotação do 

orçamento vigente: 02 – PODER EXECUTIVO. 02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES. 133920005.2.019000 – CENTRO CULTURAL. 3.3.90.39.00.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 353 – Ficha. 3.3.90.39.23.00.00 – Festividades e 

Homenagens – Desdobramento. Fonte: 1 – Tesouro. Código de Aplicação: 110.0000 – 

Geral. 

 

Parágrafo segundo: Os valores acima serão efetuados mediante depósito em conta 

corrente em nome da CONTRATADA, os quais serão devidamente identificados e 

comprovados. 

 

Parágrafo terceiro: A não realização do pagamento descrito na cláusula segunda do 

presente contrato, na forma e prazos declinados, retira o direito da CONTRATANTE de 

exigir a execução do serviço a ser prestado pela CONTRATADA, hipótese em que poderá 

ser aplicada as disposições previstas na cláusula nona. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATANTE se obriga e se compromete arcar com todas 

as despesas de infraestrutura para a realização do show como: palco, som, luz, camarim, 

palco e alimentação;  

 



 

Parágrafo primeiro: É dever da CONTRATANTE providenciar todos os alvarás e as 

licenças necessárias para a realização da apresentação, e impostos de qualquer natureza, 

com exceção do ECAD.  

 

Parágrafo segundo: Todos os alvarás, licenças e obrigações tributárias relativos ao 

evento (com exceção do ECAD) devem ser providenciadas e quitadas pela 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data prevista para a 

realização da apresentação artística a que se refere o presente contrato. 

 

Parágrafo terceiro: A CONTRATANTE obriga-se a fornecer boas condições para o 

desempenho do show, tais como, a título exemplificativo:  

 

Parágrafo quarto: Palco com estrutura sólida, que comporte equipamento do evento, 

bem como, que possua quadro de energia e extintores de incêndio; acesso único aos 

camarins;  

 

Parágrafo quinto: Garantia de que o espetáculo não será perturbado, ficando sob sua 

responsabilidade a permanência de seguranças no recinto até o término deste 

compromisso; 

 

Parágrafo sexto: Equipamentos de som e iluminação a serem indicados e aprovados 

pela CONTRATADA e que atendam rigorosamente o Rider Técnico do artista, apresentado 

no anexo 1, que é parte integrante desse instrumento. 

 

Parágrafo sétimo: A segurança dos equipamentos de sonorização, iluminação e 

instrumentos musicais após a montagem no palco, serão de responsabilidade da 

CONTRATANTE; 

 

Parágrafo oitavo: É responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE produção e 

veiculação de peças publicitárias, bem como, toda a ação de divulgação do evento objeto 

desse contrato.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA se responsabiliza pela presença da DJ e equipe 

no dia, local e hora marcados, para fazer sua apresentação, salvo as situações de caso 



 

fortuito ou força maior, que a impeça de comparecer, o que ocasionará a escolha de 

outra data para a realização do espetáculo, em conformidade com a disponibilidade de 

agenda da contratada; 

 

Parágrafo primeiro: Obriga-se ainda a CONTRATADA a apresentar a CONTRATANTE até 

a data da apresentação artística o boleto e respectivo comprovante de quitação dos 

valores recolhidos a título de ECAD. 

 

Parágrafo segundo: A equipe da DJ é composta pelos seguintes membros, os quais a 

CONTRATADA se obriga a se fazerem presentes no dia da apresentação: 1 cantor; a 

cantora; 1 contrabaixista; 1 violonista; 1 guitarrista; 1 tecladista; 1 baterista; 2 

bailarinas; 1 técnico de som e 1 produtor. 

 

DAS EXIGÊNCIAS DO ARTISTA 

CLÁUSULA QUINTA –  No dia da apresentação, no camarim dos artistas, por exigência 

destes, a CONTRATANTE se compromete, por sua conta, a providenciar os itens enviados 

na lista de camarins.  

 

DAS CAUSAS DE SUSPENSÃO DO EVENTO  

CLÁUSULA SEXTA – Caso o evento ora pactuado não seja realizado no dia, hora e local 

pactuado, por culpa direta ou indireta do CONTRATANTE, a obrigação por parte da 

CONTRATADA ficará resolvida para todos os fins de direito, não cabendo a CONTRATADA 

qualquer tipo de indenização ou ressarcimento, acarretando tão somente no direito de 

receber a multa contratual especificada na cláusula nona e seus parágrafos.  

 

Parágrafo primeiro: Caso o evento ora pactuado não seja realizado no dia, hora e local 

pactuado, por culpa da CONTRATADA, será oferecida uma nova data para a realização de 

um novo evento, sem qualquer custo para a CONTRATANTE, devendo ainda a 

CONTRATADA arcar com todos os demais custos para realização do evento, com a 

contratação de palco, som, iluminação, etc., sob pena de devolução dos valores 

eventualmente pagos e aplicação das sanções administrativas. 

 

Parágrafo segundo: Caso o evento ora pactuado não seja realizado no dia, hora e local 

pactuado, por fato que não pode ser atribuído a qualquer das partes, ocorrerá a 



 

remarcação do show para outra data, onde a CONTRATADA se obrigará a realizar o show 

sem qualquer custo à CONTRATANTE, enquanto esta ultima se obrigará a arcar com os 

custos indiretos dessa nova apresentação, com o pagamento do palco, som, iluminação, 

etc. 

 

DA IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE 

CLÁUSULA SÉTIMA – As partes dispõem que o presente contrato possui caráter 

irrevogável e irretratável, para ambas, obrigando ainda herdeiros e sucessores das 

pessoas jurídicas responsáveis.  

 

DA MULTA CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA –  O não cumprimento PELAS PARTES das cláusulas acertadas 

neste contrato acarretará nas penas previstas na Lei n.º 14.133/21, as quais serão 

apuradas em regular processo administrativo. 

  

DAS PERDAS E DANOS 

CLÁUSULA NOVA – Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente 

instrumento, a parte que der causa se responsabilizará por perdas e danos que causar à 

outra, os quais serão apurados em regular processo judicial.  

 

DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E COMPLEMENTARES DESTE CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA – Lista de Camarim – Inventário de produtos e serviços que devem 

estar à disposição no camarim dos artistas e da equipe técnica. 

 

Parágrafo único: Rider Técnico de Som, Luz e Palco.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica estabelecido entre as partes que o espetáculo 

ora pactuado não poderá em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação política 

ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura do artista às 

hipóteses acima mencionadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA. 

 

Parágrafo primeiro: Fica expressamente proibida a filmagem ou gravação por qualquer 

meio ou suporte físico, e ainda, fotografias, reprodução total ou parcial do espetáculo, 



 

ainda que por escrito, sem a expressa anuência da CONTRATADA, sob pena de responder 

a CONTRATANTE por perdas e danos e danos morais à imagem dos artistas e da pessoa 

jurídica. 

 

Parágrafo segundo: É facultado a CONTRATADA mencionar em suas entrevistas e 

shows, os patrocinadores. 

 

Parágrafo terceiro: É expressamente vedado a qualquer uma das partes transferir total 

ou parcialmente os direitos e as obrigações previstas, ou de qualquer forma, fazer-se 

substituir, salvo com prévia e expressa anuência das demais. 

 

Parágrafo quarto: A CONTRATADA se reserva o direito de comercializar souvenires 

relativos aos artistas descritos na cláusula 1ª, cujos resultados financeiros lhe 

pertencerão exclusivamente, não cabendo a CONTRATANTE impedir que essa 

comercialização se efetue; 

 

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica designado como gestor do contrato a Sra. 

Eduarda Rosa Maio Carneiro, Diretora Municipal de Cultura. 

 

Parágrafo único:  A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. José Renato Correa, 

Diretor Municipal de Turismo. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 

CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Palmital - SP. Por estarem assim 

justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

Campos Novos Paulista, XX de dezembro de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS 

PAULISTA 

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO  

CONTRATANTE 



 

 

 

  CONTRATADA  

 

 

EDUARDA ROSA MAIO CARNEIRO 

DIRETORA MUNICIPAL DE CULTURA / GESTORA 

 

 

JOSÉ RENATO CORREA 

DIRETOR MUNICIPAL DE TURISMO / FISCAL 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

1______________________ 

Nome:__________________ 

RG: 

CPF: 

 

2______________________ 

Nome:__________________ 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

 

MODELO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFIDENCIALIDADE E OUTRAS 

AVENÇAS 

 

Por este instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

NOVOS PAULISTA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.787.644/0001-72, neste ato 

representada __________________________________, (“Parte Reveladora”) e, 

de outro lado, a empresa ........................................................................., 

inscrita no CNPJ sob o nº ..................................., com sede 

..................................................., neste ato representada por 

..................................................... CPF .......................(“Parte Receptora”), 

para fins de contratação por dispensa / inexigibilidade de licitação, 

resolvem, em comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o 

Instrumento Particular de Confidencialidade e Outras Avenças, mediante as 

cláusulas e condições que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

É objeto deste instrumento a manutenção do mais absoluto sigilo em relação a 

toda e qualquer informação relacionada aos dados fornecidos para a confecção 

do contrato/ata assinado juntamente com o Município de Campos Novos Paulista 

- SP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

 2.1. Para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, 

todas as informações relacionadas ao contrato assinado/ata homologada que a 

Parte Receptora vier a ter acesso em decorrência dos serviços prestados à Parte 

Reveladora (“Informações Confidenciais”). 

 

2.1.1. Serão, ainda, consideradas Informações Confidenciais todas as 

informações que assim forem identificadas pelo Município de Campos Novos 



 

Paulista - SP, Parte Reveladora, pelas legislações aplicáveis (inclusive a Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados “LGPD”) ou que, devido às 

circunstâncias da revelação ou à própria natureza da informação devam ser 

consideradas confidenciais ou de propriedade da Parte Reveladora. 

 

2.2. A revelação das Informações Confidenciais não representa a concessão de 

qualquer tipo de licença explícita ou de qualquer outra natureza, nem de direitos 

de qualquer espécie para a Parte Receptora.  

 

2.3. A Parte Receptora se compromete a:  

a) Utilizar as Informações Confidenciais com o propósito restrito de desempenhar 

suas atividades junto à Parte Reveladora;  

b) Não utilizar tais informações em seu próprio benefício e/ou para qualquer 

propósito que não aquele para o qual foram reveladas, abstendo-se de divulgar, 

publicar, fazer circular, produzir cópia ou efetuar backup, por qualquer meio ou 

forma, de qualquer documento ou informação confidencial;  

c) Zelar para que referidas informações não sejam divulgadas ou reveladas a 

terceiros, utilizando-se, no mínimo do mesmo zelo e cuidado que dispensa às 

suas próprias Informações Confidenciais;  

d) A não revelar as Informações Confidenciais a quaisquer terceiros, salvo 

mediante prévia e expressa autorização da Parte Reveladora. Ainda, em caso de 

revelação das informações, a Parte Receptora se compromete, desde já, a 

repassar todas as obrigações descritas neste instrumento aos que vierem a ter 

acesso a tais informações, responsabilizando-se por eventuais descumprimentos; 

e) Informar imediatamente à Parte Reveladora qualquer violação das regras de 

sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido ou que venha a ocorrer por sua ação 

ou omissão, independentemente da existência de dolo.  

 

2.4. As obrigações estabelecidas neste instrumento não serão aplicáveis a 

quaisquer Informações Confidenciais que:  



 

a) Anteriormente ao seu recebimento pela Parte Receptora tenham tornado-se 

públicas ou chegado ao poder da Parte Receptora por uma fonte que não a Parte 

Reveladora; ou  

b) Após o recebimento pela Parte Receptora, tenham tornado-se públicas por 

qualquer meio que não como consequência de uma violação de sua obrigação 

aqui prevista.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

3.1. Serão aplicáveis a este instrumento, as “Leis Aplicáveis à Proteção de 

Dados” que significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o 

tratamento de dados pessoais, especialmente a Lei nº 13.709/2018 – LGPD, 

além das normas e dos regulamentos adotados pelas competentes autoridades 

de proteção de dados.  

 

3.2. A Parte Receptora declara-se ciente e concorda que poderá ter acesso, 

utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, informações e dados 

prestados pela Parte Reveladora e seus clientes (“dados protegidos”), 

exclusivamente para a prestação dos serviços.  

 

3.3. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades 

aplicáveis constantes da Lei nº 13.709/2018 – LGPD e obrigam-se a adotar todas 

as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, 

colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os dados protegidos 

na extensão autorizada na referida LGPD.  

 

3.4. A Parte Receptora somente poderá tratar dados pessoais conforme as 

instruções da Parte Reveladora, a fim de cumprir suas obrigações para a 

prestação dos serviços, jamais para qualquer outro propósito. 

 

3.5. A Parte Receptora tratará os dados pessoais em nome da Parte Reveladora e 

de acordo com as instruções escritas fornecidas pela Parte Reveladora. Caso a 

Parte Receptora considere que não possui informações suficientes para o 



 

tratamento dos dados pessoais de acordo com este instrumento ou que uma 

instrução infrinja as Leis Aplicáveis à Proteção de Dados, a Parte Receptora 

prontamente notificará a Parte Reveladora e aguardará novas instruções.  

 

3.6. Se aplicável, a Parte Receptora se certificará que qualquer terceiro sob sua 

responsabilidade agirá de acordo com este instrumento, as Leis Aplicáveis à 

Proteção de Dados e as instruções transmitidas pela Parte Reveladora. A Parte 

Receptora se certificará que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 

assumam um compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a 

adequadas obrigações legais de confidencialidade. 

 

3.7. Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados ou terceiro solicitar 

informações diretamente da Parte Receptora relativas ao tratamento de dados 

pessoais, a Parte Receptora submeterá esse pedido à apreciação da Parte 

Reveladora. A Parte Receptora não poderá, sem instruções prévias da Parte 

Reveladora, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir 

acesso aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao 

tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Este instrumento poderá ser alterado somente mediante a celebração de 

Termo Aditivo. 

 

4.2. A nulidade ou anulação de qualquer cláusula deste instrumento não 

implicará na nulidade ou anulação das demais cláusulas, que permanecerão em 

vigor, a menos que expressamente anuladas por decisão judicial.  

 

4.3. O não exercício pelas partes de quaisquer dos direitos ou prerrogativas 

previstos neste instrumento ou na legislação aplicável será tido como ato de 

mera liberalidade, não constituindo alteração ou novação das obrigações ora 

estabelecidas, cujo cumprimento poderá ser exigido a qualquer tempo, 

independentemente de comunicação prévia à parte.  



 

 

4.4. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título e tempo.  

 

4.5. A Parte Receptora declara que os serviços serão prestados de acordo com 

todas as legislações, princípios e normas aplicáveis, inclusive a Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGDP).  

 

4.6. Os efeitos deste instrumento retroagem à data que a Parte Receptora teve 

acesso à primeira informação confidencial relacionada ao contrato/ata assinado 

juntamente com o Município de Campos Novos Paulista - SP, sendo que todas as 

obrigações aqui estabelecidas permanecerão válidas até que a Parte Reveladora 

autorize (por escrito) a revelação da informação confidencial, observado, ainda, 

o disposto nas legislações vigentes (inclusive a Lei nº 13.709/2018 – LGPD).  

 

4.7. As partes declaram e reconhecem que são entidades totalmente 

independentes entre si, de forma que nenhuma disposição deste instrumento 

poderá ser interpretada no sentido de criar qualquer vínculo empregatício entre 

as partes, bem como entre os empregados de uma parte e a outra parte.  

4.8. Através deste instrumento, a Parte Receptora cede à Parte Reveladora todos 

os direitos patrimoniais de autor a ela pertencente, decorrentes dos serviços 

prestados. 

 

4.9. A inobservância de qualquer uma das disposições estabelecidas neste 

instrumento, sujeitará a Parte Receptora ao pagamento ou ressarcimento, de 

todas as perdas e danos, materiais e morais, lucros cessantes, nos termos das 

legislações vigentes.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO  

5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital - SP, como único competente para 

dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 



 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este o Instrumento 

Particular de Confidencialidade e Outras Avenças, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, para que 

produza todos os efeitos. 

 

Campos Novos Paulista/SP, __ de __________________ de 2025. 

 

Flavio Fermino Euflauzino 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS 

PAULISTA - SP 

 

 

XXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

 

 

TESTEMUNHAS 

1 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

2 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO V 

MODELO 

 

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 
Eu ......................... (nome completo), representante legal da 

empresa................................(denominação da pessoa jurídica), para fins de 

contratação por dispensa / inexigibilidade, realizado pelo Prefeitura de 

Campos Novos Paulista, DECLARO que: 

a) a Empresa atende aos requisitos de habilitação, e que responderei pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

b) a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data da sua entrega. 

c) a Empresa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhes foram impostas, conforme Inciso III do art. 14 da Lei 

14.133/2021. 

d) estou ciente que “a falsidade de Declaração prestada objetivando benefícios 

na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021”. 

e) a Empesa não está sujeita as vedações do Inciso IV do art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 no que infere ao vínculo de eventuais servidores públicos desse 

órgão à empresa. 

f) a Empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos 

termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/2002. 



 

g) a Empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

h)  assinarei o ajuste e o recebimento da autorização de execução do objeto da 

licitação. 

i) a Empesa uma vez habilitada, assinarei, juntamente a referida Prefeitura, e 

concomitante com a assinatura da avença Anexo II que decorrerá da presente 

licitação, o Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 11/2021 do E. 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta do Anexo V.  

j) a Empresa não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

k) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

l) não incorre nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, assumindo a 

responsabilidade de comunicar imediatamente a Administração Pública fatos 

supervenientes 

m) as informações prestadas são verdadeiras e todos os documentos 

apresentados são autênticos assumindo o mesmo poder de prova que os 

originais. Estou ciente que a falsidade desta declaração configura crime previsto 

no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei. 

 

Para que produza os efeitos legais, firmo a presente declaração.  

 

_____________________de _________________de 2025. 

 

________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

Obs: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s).  



 

ANEXO VI 

MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 

 

 A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, 

cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por 

seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o 

nº _______________, DECLARA, para fins participação no PROCESSO 

DE DISPENSA / INEXIGIBILIDADE, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

*(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006.  

 

*(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 

Complementar nº. 123, de14/12/2006.  

 

*(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 

8.538/2015.  

 

* Assinalar o enquadramento da Empresa. 

 

DECLARA também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não celebrou contratos cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins desenquadramento da modalidade 

circunstância que se encontra. 

 

 AFIRMA ainda que quer participar da referida licitação com tratamento 

diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a 

empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.  

 



 

_____________________de _________________de 2025. 

 

________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da 

empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).  



 

ANEXO VII 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 116, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 

 

A Empresa.............................., inscrita no CNPJ nº..................., por 

seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA que durante a execução do Contrato, 

cumprirá o disposto no Art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e que 

atualmente: 

 

 *(  ) Possui menos de 100 (cem) empregados, portanto, não está 

obrigada a apresentação de Certidão de Cumprimento de Reserva Legal 

de Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência 

Social e Aprendizes, nos termos da Portaria MTE, Artigos 1º I e II e 4º. 

 

*(   ) Possui acima de 100 (cem) empregados, assim apresenta em 

anexo a Certidão de Cumprimento de Reserva Legal de Contratação de 

Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência Social e Aprendizes, 

nos termos da Portaria MTE, Artigos 1º I e II, 3º e 4º. 

 

*(    ) Está isenta, nos termos da Portaria MTE, Capítulo III,  da 

Apresentação da Certidão de Cumprimento de Reserva Legal de 

Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência 

Social e Aprendizes, por força de Decisão Judicial, conforme cópia em 

anexo. 

 

* Assinalar a circunstância que se encontra.  

 

_____________________de _________________de 2025. 

 

________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

Obs: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da 

empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).  



 

ANEXO VIII 

MODELO 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA. 

CNPJ: 46.787.644/0001-72 

CONTRATADA:  

CNPJ: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  /2024  

OBJETO.  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

CAMPOS NOVOS PAULISTA, ....DE ....DE 2025. 

 



 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
Assinatura: 

_______________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 
Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: 

_______________________________________________________________________ 
Pela contratada 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
Assinatura: 

_______________________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

_______________________________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 
_______________________________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL 

Nome:  
Cargo: 

CPF:  

Assinatura: 

_______________________________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 

ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 


